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DECRETO No 5351 DE 25 DE MARçO DE 2020

Drspõe soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcrorun- Supul.lennR No oRçAMENTo
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pnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Aftigo 4o e da Lei Municipal no 1,526 de 24 de Março de 2020,

publicada em 25 de Março de 202Q,

DECRETA

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no

valor de R$ 72.000100 (setenta e dois mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-070 - Equipamentos para Saúde e pMAe

2385 - 4490.52.00 - 000 - Equipamentos e Material permanente Rg 72.000,00

4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado a anulação parcial de dotação externa do Legislativo Municipal, conforme

segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anutação de dotação:
01.000 - cÂmnna MUNTCTPAL
01.001 - cÂmnm MUNTCTPAL
01.031.0001-2-001 - Veículo para o Legislativo
0010 - 4490.52.00 - 001 - Equipamentos e Material permanente Rg 72.000,00

Aft. 30 - Este Decrto entrará em vigor na data de sua publicação.
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